
PROJETO DE LEI 01-00024-2014 dos Vereadores Aurélio Nomura (PSDB), 
Eduardo Tuma (PSDB) e Salomão Pereira (PSDB) 
“Dispõe sobre a instalação de dispositivo eletrônico de contagem de pessoas presentes 
em casas noturnas, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art.1° As casas noturnas do município de São Paulo devem instalar dispositivos 
eletrônico de contagem de pessoas presentes no estabelecimento, da abertura até o 
encerramento de suas atividades.  
Parágrafo único — O dispositivo eletrônico deverá gerar um arquivo inviolável com 
todos os registros de entrada e saída, que será preservado por no mínimo 30 (trinta) 
dias, para fins de fiscalização.  
Art. 2° Para o fim do dispositivo de lei consideram-se casas noturnas os 
estabelecimentos de diversão noturnos, com capacidade igual ou acima de 100 (cem) 
pessoas, como casa de shows e de espetáculos sem acentos marcados para a 
totalidade de público, boates e danceterias.  
Art. 3° Ficam as casas noturnas obrigadas a exibir o número de pessoas presentes no 
estabelecimento, em tempo real, juntamente com placa indicativa da capacidade 
máxima permitida.  
Parágrafo único — Na placa referida no caput deste artigo, deverão constar os 
seguintes dizeres: “Em caso de superlotação, denuncie imediatamente ao Corpo de 
Bombeiros — telefone 193 — ou a Prefeitura Municipal de São Paulo — telefone 156”.  
Art. 3° - O estabelecimento que descumprir a presente lei será multado em R$ 
1.000,00 (um mil reais) e, em caso de reincidência a multa terá o valor R$ 2000,00 
(dois reais).  
Art. 4° - A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das sessões,  Às Comissões competentes.” 
 
 
Requerimentos RDS 13-0548/2014 e RDS 13-1621/2015 alteram os autores 
desse projeto. 
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